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        PODER LEGISLATIVO - CÂMARA MUNICIPAL
 ESTÂNCIA TURÍSTICA OURO PRETO DO OESTE

ATA Nº 036/2025
ORDINÁRIA

No dia vinte e oito de outubro do ano de dois mil e vinte cinco, às oito horas, reuniram-se em
reunião Ordinária, na Sede da Câmara Municipal da Estância Turística Ouro Preto do Oeste RO,
situada na Avenida Gonçalves Dias, sob o número quatro mil duzentos e trinta e seis, os membros
da Comissão Permanente de Justiça e Redação. O Presidente Milleneker Vasconcelos de
Freitas PL, o Relator Sérgio Pinheiro Castilho Filho MDB e o membro Jackson Corrêia
Passos PL. fizeram-se presentes. O Senhor Presidente iniciou a reunião pediu ao Relator que
fizesse a leitura da matéria para tramitação. Foram lidos e dados pareceres favoráveis ao Projeto
de Lei: Projeto de Lei do Legislativo nº 740/25, de 18 de Setembro de 2025, QUE DISPÕE SOBRE A
INCLUSÃO DE CÓDIGO QR EM PLACAS INFORMATIVAS DE OBRAS PÚBLICAS MUNICIPAIS PARA FINS DE
ACESSO ELETRÔNICO AOS DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES RELATIVAS À EXECUÇÃO DA OBRA".Projeto de
Lei do Legislativo nº 742/25, de 16 de Outubro de 2025, QUE DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA
PROJETADA 06, A LATERAL DIREITA DO LOTE 22A - GLEBA 15 AREA RURAL,  DA ESTÂNCIA TURISTICA OURO
PRETO DO OESTE - RO, PASSANDO A SER DENOMINADA RUA FLORO VENTURA. Projeto de Lei nº
3.390/2025, de 29 de Setembro de 2025, QUE DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL PARA O PERÍODO DE
2026-2029 DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. (seus respectivos objetivos, ações e metas a serem executados pelo Poder Executivo e
Legislativo no quadriênio 2026-2029. O processo de elaboração do PPA buscou não somente atender à
exigência constitucional de submeter ao Poder Legislativo os programas e as ações de governo que
orientarão os orçamentos do Município no período 2026-2029, mas também praticar na administração
municipal princípios e processos indispensáveis à gestão pública orientada para resultados). Projeto de Lei
nº 3.391/2025, de 29 de Setembro de 2025, QUE DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA
LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2026 DO MUNICÍPIO DE OURO PRETO DOOESTE, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.(O referido Projeto dispõe sobre apresentação das metas fiscais e prioridades da
administração municipal; a estrutura e organização do orçamento; as diretrizes gerais para a elaboração e
execução do orçamento do município e suas alterações; as disposições relativas às despesas do município
com pessoal e encargos sociais; as disposições relativas à dívida pública e as operações de crédito; as
disposições sobre alterações na legislação tributária do município para o exercício correspondente e as
disposições finais.) Projeto de Lei nº 3.392/2025, de 29 de Setembro de 2025, QUE ESTIMA A RECEITA E
FIXA A DESPESA PARA O ORÇAMENTO PROGRAMA REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2026 LEI ORÇAMENTÁRIA
ANUAL - LOA 2026, DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA OURO PRETO DO OESTE/RO E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.(estabelece o imprescindível balanceamento entre as Receitas projetadas e as Despesas
fixadas, referentes ao Exercício Financeiro de 2026, elaborado conforme dispõe a Lei de Diretrizes
Orçamentárias do Município de Ouro Preto do Oeste para 2026, bem como expressa o firme
comprometimento de reunir as indispensáveis condições orçamentárias requeridas para continuar a
execução e aperfeiçoamento dos programas que compõem o Plano Plurianual - PPA 2026/2029,
instrumento legal que reserva para 2026, o quarto ano de sua efetivação, compromissos assumidos com a
população ouro-pretense.) Projeto de Lei nº 3.397/25, de 16 de Outubro de 2025, QUE "AUTORIZA O
PODER EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO VIGENTE, CRÉDITO SUPLEMENTAR - POR SUPERÁVIT
FINANCEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." (Abertura de credito no valor R$ 51.916,32 (cinquenta e um
mil, novecentos e dezesseis reais e trinta e dois centavos), para atender a Secretaria Municipal de
Infraestrutura SEMINFRA, na manutencao de despesas de estradas e aditivo de obras). Projeto de Lei nº
3.398/25, de 16 de Outubro de 2025, QUE "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO
VIGENTE, CRÉDITO SUPLEMENTAR - POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".
(Abertura de crédito no valor de R$ 823.292,76 (oitocentos e vinte e três mil, duzentos e noventa e dois
reais e setenta e seis centavos), para atender a Secretaria Municipal de Infraestrutura SEMINFRA, para
cobrir despesas especialmente quanto à folha de pagamento de servidores e manutenção de estradas e



Ata 36 de 13/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 13.714/2020 (ID: 1408656 e CRC: 7DA89364). Pág: 2/2

aditivo de obras, não havendo mais matérias para tramitação, o Senhor Presidente encerrou-se a
reunião. Eu Mayza Karolina Da Silva Arrabal, Diretoria Legislativa e Apoio As Comis. Permanente,
ad hoc lavrei a presente Ata, que lida achada, de acordo com o disposto no artigo quarenta e um
do Regimento Interno, vai assinada pelos membros da Comissão Estância Turística Ouro Preto do
Oeste RO, no dia vinte e oito de outubro do ano de dois mil e vinte cinco.

___________________

Milleneker Vasconcelos de Freitas
Vereador PL - Presidente

___________________

Sérgio Pinheiro Castilho Filho
Vereador MDB - Relator

___________________

Jackson Corrêa Passos
Vereador PL - Membro
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Documento assinado eletronicamente por Mayza Karolina da Silva Arrabal, DIRETORIA
LEGISLATIVA E APOIO AS COMIS. PERMANENTE, em 13/11/2025 às 10:08, horário de Ouro
Preto do Oeste/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 13.714 de 27/08/2020.
Documento assinado eletronicamente por Jackson Correia Passos, Vereador 2º Vice Presidente
, em 13/11/2025 às 11:52, horário de Ouro Preto do Oeste/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº
13.714 de 27/08/2020.
Documento assinado eletronicamente por SERGIO PINHEIRO CASTILHO FILHO, Vereador, em
18/11/2025 às 11:49, horário de Ouro Preto do Oeste/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº
13.714 de 27/08/2020.
Documento assinado eletronicamente por Milleneker Vasconcelos de Freitas, 1º Secretário, em
11/12/2025 às 10:08, horário de Ouro Preto do Oeste/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº
13.714 de 27/08/2020.
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